
1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

a -

b -

c - Observar ainda as exigências para os riscos específicos das respectivas Instruções Técnicas.

As instalações elétricas e o SPDA, devem estar em conformidade com as normas técnicas oficiais;

Para subsolos ocupados ver Tabela 7;

Pode ser substituída por sistema de detecção de incêndio e chuveiros automáticos;

Pode ser substituída por sistema de controle de fumaça, detecção de incêndio e chuveiros automáticos, exceto

para as compartimentações das fachadas e selagens dos shafts  e dutos de instalações;

Acima de 60 m de altura;

Deve haver Elevador de Emergência para altura maior que 60 m;

Pode ser substituída por sistema de detecção de incêndio e chuveiros automáticos, exceto para as

compartimentações das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalações;

7 - Deve haver controle de fumaça nos átrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme

ITCB-15;

8 - Pode ser substituída por sistema de controle de fumaça, detecção de incêndio e chuveiros automáticos, até

60 metros de altura, exceto para as compartimentações das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalações,

sendo que para altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as soluções contidas na ITCB-09.

NOTAS GERAIS:

Extintores x x x x x x

Sinalização de Emergência x x x x

x

NOTAS ESPECÍFICAS:

Hidrante e Mangotinhos x x x x x

Chuveiros Automáticos - - - - - x

Controle de Fumaça - - - - - x4

Pode ser substituída por sistema de chuveiros automáticos;

x

x

Alarme de Incêndio x x x x x x

Iluminação de Emergência x x x x x

Detecção de Incêndio - - - - - x

x

x5

Brigada de Incêndio x x x x x x

Saídas de Emergência x x x x x

Plano de Emergência - - - - - x4

x8

Controle de Materiais de Acabamento x x x x x x

Compartimentação Vertical - - - x6;7 x3

x

Compartimentação Horizontal (áreas) x1 x1 x1 x2 x2 x

Segurança Estrutural contra Incêndio x x x x x

x x x x x x

H ≤ 6Térrea

Acesso de Viatura na Edificação

Medidas de Segurança contra Incêndio
Classificação quanto à altura (em metros)

SUPERIOR A 12,00 m

Acima de 3023 < H ≤ 3012 < H ≤ 236 < H ≤ 12

TABELA 6D

EDIFICAÇÕES DO GRUPO D COM ÁREA SUPERIOR A 750 m² OU ALTURA

Grupo de ocupação e uso GRUPO D - SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Divisão D-1, D-2, D-3 e D-4

http://guiasegci.com.br/site/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2015/08/18/decreto-estadual-56-8192011-regulamento-de-seguranca-contra-incendio-das-edificacoes-e-areas-de-risco/#tab7
https://guiasegci.com.br/legislacao/wp-content/uploads/2021/03/it_09_2018.pdf
https://guiasegci.com.br/legislacao/wp-content/uploads/2021/03/it_15_1_2018.pdf
http://guiasegci.com.br/legislacao/
http://guiasegci.com.br/legislacao/



